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LEI N.° 926/2004. 
De 30 de Junho de 2004. 

"Dá nova redação a artigo que especifica e 
dá outras providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  Prefeito Municipal de 
Sandovalina. Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei: 

FAZ SABER.  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei; 

Art. 1.° - O artigo 1.° da Lei Municipal n.° 897/2003 de 19 de Fevereiro de 2003. passa a 
vigorar com a seguinte Redação: 

"Art. 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Cesta Básica a Servidores Municipais que recebem salário base inferior a R$ 
500,00 (Quinhentos reais) mensal". 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 30 de Junho de 2004. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeitb Municipal 

Registrada e Publicada em data supra e fixada em local de costume. 

Maria 	 veira 
Ch fe de abinete 
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LEI N.° 928/2004. 
De 30 de Junho de 2004. 

`DA nova redação a artigo que especifica e dá 
providéncias: 

OIVALOO PEREIRA DE OLIVEIRA. Prefeito 
Municipal de Sandovainte. alado de San Paulo. 
NO uso de suas atebuiçOes legais que fie são com 

feridas por Lei; 

FAZ SABER. que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona o promulga e seguinte Lei: 

Art. 1.' - O artigo I.° da Lol Municipal n.°897/2003 
de 19 de Fevereiro de 2003. passo a vigorar cont a 

seguinte Redação: 

"Art. I.° • Fica o Chefe dO Poder 
ExecutNo Municipal autorizado a conceder Costa 
Basica a Servidores Mun cipaa que recebem 
salário base inferior a EIS 500.00 (Quinhentos 
reais) mensal'. 

Art. 2.° • Esta Lei entrara em vigor na data do sua 
publicação. 

Art. V ~se as disposições em corada 
Prefeitura Municipal do Sandovalinn. 30 de Junho 

de 2004. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada e PueeeaSI aro ca:a 	e afixada 

em local do Celeuma. . 

Marro Pereira de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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